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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação    Instalação de guarda-corpos e redutores de velocidade            no Projeto de Lei nº 193/2023


Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária Instalação de guarda-corpos e redutores de velocidade, ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	135 - Educação Para Todos

	TÍTULO DA AÇÃO
	Instalação de guarda-corpos e redutores de velocidade

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Instalação de guarda-corpos e redutores de velocidade nos arredores das Escolas Municipais e UMEIS 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	20.43 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	
	

	FUNÇÃO  
	12
	SUBFUNÇÃO  
	368

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	R$ 1.000.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	10.52 

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	23.695.0138.6067

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 23.268.452,12

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 1.000.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 22.268.452,12



Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2023







Professor Tulio



 Paulo Eduardo Gomes                                                                    Benny Briolly



JUSTIFICATIVA:

A presente emenda tem o intuito de garantir recursos para a instalação de redutores de velocidade e guarda corpos nos arredores das Escolas Municipais e Unidades Municipais de Educação Infantil da Rede, 
Muitas vias onde as unidades se localizam já possuem semáforo em frente a unidade escolar, em contrapartida essa ferramenta é constantemente desrespeitada, colocando em risco os transeuntes, principalmente nos horários de entrada e saída. 
Reitero que é fundamental que as vias públicas sejam locais seguros para trânsito, bem como os serviços garantidores devem ser oferecidos de maneira regular à população.
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